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INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. Indica ao Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP QUE MANTENHA 

ENTENDIMENTOS JUNTO À EDP 

BANDEIRANTES DE ENERGIA, VISANDO A 

SUBSTITUIÇÃO DE UM POSTE DE ENERGIA 

ELÉTRICA LOCALIZADO NA RUA VALTER 

PÍRES LEMOS, ALTURA DO NÚMERO 297, 

VILA PONTILHÃO, QUE É DE MADEIRA E 

ESTÁ COM SUA BASE BASTANTE 

COMPROMETIDA, CONFORME 

ESPECIFICA. 

 

Senhor Prefeito 

 

 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal que mantenha 

entendimentos e contato junto à EDP Bandeirantes de Energia, visando a 

substituição de um poste de energia elétrica localizado na Rua Valter Píres 

Lemos, altura do número 297 (ao lado do número 295), Vila Pontilhão, que é de 

madeira e está com sua base bastante comprometida.  

 

JUSTIFICATIVA    

 

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por moradora da 

Vila Pontilhão, notadamente da Rua Valter Píres Lemos, altura do número 297 

(ao lado do número 295), solicitando a substituição de um poste de energia 

elétrica lá localizado; a qual já é uma reivindicação antiga dos moradores 

daquela importante região de nossa Cidade. O poste, ainda de madeira, está 

com sua base bastante comprometida pela ação do tempo e oferece sérios 

riscos de acidentes e que, conforme fotografias a seguir ofertadas, onde verifica-

se e constatamos a necessidade da sua substituição (também com aparente 

solapamento do solo abaixo do concreto).  

Pelo exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, atendidas as 

formalidades regimentais, que mantenha entendimentos junto à EDP 

Bandeirantes de Energia, visando a substituição de um poste de energia elétrica 
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localizado na Rua Valter Píres Lemos, altura do número 297 (ao lado do número 

295), que é de madeira e está com sua base bastante comprometida. 

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o 

ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e consideração. 

 

    Cruzeiro, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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Fotografia do poste a ser substituído, na Valter Píres Lemos, altura do número 

297 (ao lado do número 295):  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Base do poste 
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Base do poste 
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